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Req. Juntada ao Projeto de lei nº 406, de 2019 
 
 
Requeiro nos termos regimentais que sejam anexados ao Projeto de Lei em epígrafe, 

os documentos anexos, visando atender a COTA da CCJR, cujo relator é o nobre Deputado 
Tenente Nascimento. 

 
 
 
 

Sala das Sessões, em 
 
 
 
 
 

Deputado Ricardo Madalena 
 



 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI N° 406, DE 2019.  
AUTOR: Deputado Ricardo Madalena  

OBJETO: Classifica Cândido Mota como Município de Interesse Turístico  

 

 

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma 

estabelecida pela Lei Complementar n° 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual 

estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de 

Municípios de Interesse Turístico, solicitamos (nos termos do artigo 5°, 

inciso II, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, da citada lei) ao autor da propositura 

que oficie à Prefeitura do Município em questão, para que nos seja remetida, 

com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim 

de que esta Comissão possa exarar seu parecer: 

 

IV – cópia das atas das 6 últimas reuniões do Conselho Municipal de 

Turismo, devidamente registradas em cartório. 

 

Segundo consta no Ofício Especial do GAMT n. 08/2020, designado 
pela Resolução ST 24 de 17 de dezembro de 2019, realizou análise da 
documentação do município de Cândido Mota, todavia no material 
encaminhado não consta informações referentes a Lei de Criação do 
COMTUR que é parte essencial da análise do critério do Conselho 
Municipal de Turismo. 

 
 

Sala das Comissões, 

 

Deputado Tenente Nascimento 
Relator 

 
 


















